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ATA DA  6ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS 

PELO PORTE DE ARMA DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 13/11/2025. 

 
Aos treze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (13.11.2025), às dezessete 

horas (17h) na Sala de Sessões III da Sede Administrativa da OAB/GO, com transmissão 

simultânea pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 6ª Reunião Ordinária da 

Comissão Especial de Estudos pelo Porte de Arma da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 

de Goiás, no exercício de 2025, sob o Presidente Dr. Eduardo Nascimento de Moura. 

Estiveram presentes os membros e justificaram ausência: conforme lista de presença 

anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de 

quórum, o Presidente declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

DA ATA DA REUNIÃO: presente ata será lida e aprovada ao final da reunião.  3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Entre a Técnica e a Realidade: O Diálogo 

Entre Especialistas Em Segurança Pública e a Advocacia na Construção do Debate Sobre o 

Porte de Arma. 3.2. Foi aberta a sessão pelo Presidente, que realizou as ponderações iniciais 

necessárias ao regular desenvolvimento dos trabalhos, destacando a importância do diálogo 

técnico e institucional entre a advocacia e especialistas em segurança pública, bem como 

reforçando a necessidade de parcerias de estudo entre os membros da Comissão, com vistas 

ao fortalecimento do debate qualificado e à produção de conhecimento jurídico consistente. 

Aberta a palavra, foi instaurado amplo debate entre os presentes, no qual diversos membros 

e convidados contribuíram com manifestações, ressaltando-se que as discussões acerca da 

posse e do porte de arma de fogo extrapolam a esfera meramente normativa, inserindo-se em 

um contexto prático, técnico e político, no qual a atuação dos órgãos fiscalizadores e a 

interpretação administrativa exercem papel determinante na concessão ou negativa dos 

pleitos. Na sequência, passou-se à pauta principal intitulada “Entre a Técnica e a Realidade: 

O Diálogo Entre Especialistas em Segurança Pública e a Advocacia na Construção do Debate 

Sobre o Porte de Arma”, oportunidade em que foram levantadas as seguintes considerações 

centrais. Foi enfatizado que a contribuição de especialistas em segurança pública é essencial 

para que o debate sobre o porte de arma seja pautado em critérios técnicos, operacionais e de 

gestão de riscos, evitando decisões baseadas exclusivamente em posicionamentos 

ideológicos ou políticos, dissociados da realidade enfrentada por profissionais expostos a 

situações de vulnerabilidade. Defendeu-se que a advocacia, especialmente em áreas sensíveis 

e de alta exposição, vivência riscos concretos no exercício profissional, sendo legítima a 

discussão acerca da autoproteção como desdobramento dos direitos fundamentais, devendo 

tal realidade ser considerada na análise dos pedidos administrativos de porte de arma. 

Argumentou-se que a solução mais adequada não reside na flexibilização indiscriminada ou 

na negativa absoluta do porte, mas na estruturação de critérios objetivos e rigorosos, como 

capacitação técnica contínua, treinamentos periódicos, controle institucional, avaliação 
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psicológica regular e fiscalização efetiva, garantindo segurança jurídica e responsabilidade 

social. Por fim, pontuou-se que a ausência de diálogo entre os operadores do Direito e os 

especialistas da área de segurança pública contribui para a atual insegurança jurídica, na qual 

indivíduos que possuem necessidade concreta e preenchem os requisitos legais acabam tendo 

seus pedidos indeferidos de forma genérica, sendo imprescindível a construção de políticas 

públicas mais técnicas, transparentes e coerentes. Encerradas as manifestações, a palavra 

retornou ao Presidente, que realizou as considerações finais, reafirmando a relevância do 

tema debatido e a necessidade de continuidade dos estudos no âmbito da Comissão, 

declarando, ao final, encerrada a sessão. Lavrou-se a presente ata, que, após lida e aprovada, 

segue devidamente assinada. 4. ORDEM DO DIA. nenhum. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. 

Processos com julgamento iniciado: nenhum 4.3. Processos com julgamento adiado: 

nenhum 4.4. Julgamento de processos/pauta do dia: nenhum. 4.4.1 Conhecimento: 

nenhum; 4.4.2 Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 6. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a relatar, o Presidente da Comissão, Dr. Eduardo 

Nascimento de Moura, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, 

Dr. Murillo de Freitas Honorato Cunali, Secretário-Geral dessa Comissão, lavrei a presente 

ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão Especial de 

Estudos pelo Porte de Arma da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Goiás. 

 

 

 

 

Eduardo Nascimento de Moura  
Presidente da Comissão Especial de Estudos pelo Porte de Arma 

 

 

 

Murillo de Freitas Honorato Cunali  
Secretário-Geral da Comissão Especial de Estudos pelo Porte de Arma 
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